
cAunielpal c& talam, 
Adm.: 2017/2020 — Construindo uma nova história! 

• • 

RESOLVE /  

Art: 	Fica homologado o atestado dá servidora senhora "ADRIANA , 

dias), conforme-Lei Municipal -  n.151/2010, de, 19-déjgoSto de 2010( - 

aiana/MG, 30 de novembro de 2017 

Mauricio Pinheiro Ferreira • 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 0142/2017 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 

"HOMOLOGA ATESTADO LICENÇA MATERNIDADE" 

O Prefeito 'Municipal de Caiana,__'-EStado (de finas Gerais, MAURíCIO 
- 	 " 

PINHEIRO FERREIRA;mo uso de'suas atribuições legaiS que o cargo lhe confere e, 

especialmente, com base na Lei Municipal n° 064/1.999 e suas alterações 

• 
DE MARCA FORINO", pélo:períodb de 13/11/2017:a„211/05/2018 (cento e oitenta 

Art. 2° - Esta Portaria _entra em- Vigor na data de sua publicação, _ 
revogando-se todas as dispoáições emCohtrãriO: 

r 	 . 	 t • 
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